
PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2022  

  

ESCLARECIMENTOS: 

  

1) Atualmente existem veículos em garantia de fábrica?  

R: NÃO 

 

2) Os serviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Se sim, gentileza 

informar qual a empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração praticada? 

R: SIM. PRIME.  -0,50% 

 

3) Em caso de oferta de taxa negativa, a qual representará desconto a Administração. Nesse 

sentido, para oferta desse desconto, será aceito sistema totalmente web que possibilita maior 

transparência ao gestor da frota, contemplando o desconto (taxa negativa) diretamente em 

cada orçamento? Assim, o faturamento da gerenciadora ocorrerá pelo valor líquido, ou seja, 

aquele considerado o desconto ofertado? Atendemos desta forma? 

R: SIM 

 

4) Sobre o conceito de Preço à vista, entendemos que o preço de mercado à vista seria o 

praticado no mercado dentro dos parâmetros das tabelas de referencia vigentes, sem a adição 

de taxas, juros e encargos de parcelamento. Estamos corretos no entendimento? 

R: SIM 

 

5) Considerando a Lei n. 14.063/2020 que estabelece regras e procedimentos sobre o uso de 

assinaturas eletrônicas, autorizando o seu uso entre pessoas jurídicas de direito privado e os 

entes públicos, não sendo vetado no âmbito das licitações, gostaríamos de saber, visto tratar-

se de Pregão Presencial, se é possível encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS e as DECLARAÇÕES 

com assinatura digital, conforme modelo em anexo? 

 

6) Considerando o citado acima, em especial a legislação específica, a PROCURAÇÃO privada 

com firma reconhecida em cartório pode ser substituída pela PROCURAÇÃO com assinatura 

digital? 

R: SIM 

 

7) Considerando que as Notas Fiscais Emitidas pela rede credenciada sempre serão em nome 

da Contratante pois o objeto social da empresa é consultoria e assessoria em gestão e 

R: SIM 



gerenciamento de frota de veículos, entre outras atividades. Sendo assim, considerando isso, 

estamos corretos no entendimento que desta forma atendemos ao solicitado no Edital? 

 R: SIM 

 

 8) Com relação ao Edital, entendemos que o recolhimento de imposto deverá ser efetuado em 

nome da rede credenciada que são de fato os reais prestadores de serviços. A nota fiscal 

emitida pela contratada, cujo a natureza é 10.05 refere-se ao valor consumido na rede 

credenciada do período e possui finalidade apenas de fatura (repasse), e neste caso não há o 

que se falar em retenção. Caso o contrato possua taxa de administração positiva a contratante 

emitirá uma NF-S e de natureza 17.01 e esta sim será passível de retenção em nome da 

gerenciadora. Estamos corretos no entendimento? 

R: SIM 

 


